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Pregäo/Conc0rrên cia E letrôn ica

r visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

INTENçÃO DE RECUR$O:

Em conformidade com o Art. 44 do Dec, L0,024/20!9, manifestamos tempestivamente intenção de interpor recurso com
base na seguinte motivação: Abordaremos em recurso a ilegalidade da nossa inabllitação por alegação de não
conformidade de itens em prova de conceito e na habilitação da empresa W2E Soluções por não apresentar itens
exigidos em prova de conceito, Detalhes e comprovações serão apresentados em nossa peça recursal.
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Pregäol0oncorrência Eletrônica
"û"cD

+-"34n Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO ;

EGRÉcro DEPARTAMENTo DE GESTÃo DE LrcrrAçÃo pr ucrrRçÃo DA PREFETURA DE cAUcAIA-cE

PREGOETRA DA LrCrrAçÃO No 2022,08.11.0I-AMT (REGISTRO DE PREçO)
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RECURSO ADMINISTRATIVO

Recorrente: ALTAVIA SOLUçöES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA Edital: 2022.08.11.0I-AMT

ALTAVIA SOLUÇöES E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, PCSSOA JUTídiCA
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 11,341,039/0001-38, sediada na cidade de Fortaleza/CE, na Rua
Desembargador Lauro Nogueira, No 15OO Salas 807 e 808, Bairro Papicu, CEP: 60'176-065, e-mail
contato@altaviasolucoes,com.bç vem apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO contra ato proveniente da Pregoeira
Prefeitura de Caucaia relativa a licitação No 2022,08,11.01-AMT, que desclassificou a licitante recorrente e que
classificou a empresa C L ABREU JUNIOR LTDA, na forma estabelecida pelo tópico7,L2 do Edital, pelas razões de fato e

de Direito a seguir expostas,

A Recorrente foi arrematante classificada em primeiro lugar e foi convidada a participar da Prova de Conceito para

verificação do cumprimento dos requisitos exigidos pelo Edital, tendo sido posteriormente desclassificada por
supostamente não possuir as soluções tecnológicas exigidas no Termo de Referência do Edital,
A Áutarquia de Trânsito justificou a desclassificação átravés de Parecer Técnico no qual indica que a Recorrente não
atendeu aos itens previstos no Edital de Licitação, nesses termos:

Parecer anexo ao recurso

A Comissão de Licitação desclassificou a licitante por supostamente não terem sido cumpridos os 12 requisitos técnicos
da solução tecnológica definida no Termo de Referência, porém, a l¡citante vencedora cumpriu todos os requìsitos
estabelecidos, tendó inclusive a mesma solução tecnológica contratada por outros diversos municípios do Estado do

Ceará,
O fato é que a desclassificação foi indevida, devendo ser reconsiderado o ato de desclassificação da licitante Recorrente
classificada em primeiro lúgar, pois será devidamente comprovado que a Requerente possui todas as soluções

tecnológicas exigidas pelo Eãital,' nas quais tem prestado serviço de igual natureza aos municípios de Russas-CE e

Pacajus-CE, por exemplo,
É im"portantd destacai que a Recorrente possui mais de 9 anos de experiência no fornecimento de soluções tecnológicas

" 
r"wiçor atrelado à gestão de trânsito no Ceará. Desse modo, será apresentado a seguir que a Recorrente possui todas

as soluções exigidas pèlo Edital, a fim de demonstrar a irregularidade da sua desclassificação no certame.

Com a desclassificação da Recorrente classificada em primeiro lugar, a licitante classificada em terceiro lugar (W2E

SOLUçöES) foi considerada vencedora, pois não houve ajuste de proposta da classificada em segundo lugar (C L ABREU

JUNIOR lfóR), esta licitante classificada em terceiro lugar foi chamada a realizar a prova de conceito e posteriormente
foi aprovada fela Comissão de Licitação. No entanto ela não cumpriu com vários itens exigidos pelo Edital, o que deveria
ensejar a sua desclassificação também (demonstraremos.a seguir os pontos de desrespeito ao Edital).
Será-demonstrado ainda que existe grave risco ao caráter competitivo da licitação porque a licitante classificada em

segundo lugar fornece o sistema (software mobile e retaguarda) para a classificada em terceiro lugar, estando ]nclq¡iye
prãsente nã prova de conceito em conjunto para explanar as funcionalidades da plataforma denominada de NOVA VIA.

itá nít¡Oo intàresse entre as licitantes-classificadas em segundo e terceiro lugar, pois uma é prestadora de serviço da

outra, o que torna questionáveis os valores das propostas apresentadas por elas.
Há evidente interesse comum entre as licitantes classificadas em segundo e terceiro lugar,.principalmente quando
analisamos os valores das propostas e a desistência da classificada em segundo lugar. É válido demonstrar que- a

licitante classificada em primeiró lugar, ora recorrente, propôs durante a fase competitiva o valor de R$ 834.000,00,- já o

segundo lugar propôs ó montantã ¿ê n$ g¡S.000,00, tendo a terceira colocada fixado em R$ 2'150'000,00 (dois

miihões, ceñto e cinquenta mil reais), ocorre que, após a desclassificação da licitante Recorrente, a licitante classificada

em segúndo lugar prãferiu sair do certame quando ioi chamada, deixando que a empresa a que presta serviço pudesse

ser chamada,
É fác¡l comprovar o mútuo interesse entre as licitantes, basta. verificar que o sistema que a W2E S,Q!Uç_O_ES

TEçNOLocIÀ LTDA utiliza e que o apresentou na prova de conceito é o fornecido pela empres-a c L ABREU JUNIoR LTDA,

denominado de NOVA VIA, á qual äxpr"ssa o mesmo nome fantasia desta, Na demonstração da prova de conceito, o

sistema de gestão possui os nomes WZe e também NOVA VIA, ou seja, expressam o mútuo interesse entre os licitantes
concorrentes,
tnclusive em vários momentos os representantes da empresa c L ABREU JUNIOR LTDA interviram na apresentação da
pOC da W2E SOLUçÕES para esclarecer particularidades do aplicativo, o que por si só deveria ser vedado, uma vez que

os ouvintes não podem fazer qualquer interferência na apresentação'

Imagem colhida durante a Prova de conceito da licitante W2E:

I) CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PELA LICITANTE RECORRENTE
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Serão demonstrados abaixo todos os itens que são cumpridos pela licitante vencedora, a fim de demonstrar que não
deveria ter sido desclassificada, pois cumpre com-todos os itens definidos pelo Edital, uma vez que presta serviço de
igual natureza em vários outros municípios do Ceará.

1) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do registro e acompanhamento das fases e transações das infrações
de trånsito com serviço de implantação de infrações e emissão de títulos de notificação de autuação e penalidade;

DE Recorrente possui ferramenta tecnológica que indica o controle e acompanhamento das fases rel cionadas o trâmitea a

infrações de trânsito e emissão das notificações de autuação e penalid ade. Apresentamos abaixo a funcionalidade da
nicípios m que presta serviço:menta que é utilizada há mais de 9 anos pe lo Recorrente em utros muo e

Lì \s

flubfl
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ção de licença de uso temporária de aplicativo bloco eletrônico para auto de infração de trânsito; boletim de

de trânsito - BOAT; formulário de recolhimento de documentos - FRD; formulário de recolhimento de veículos -

As funcionalidades acima estão todas disponíveis em aplicação própria aplicação da Recorrente, sendo igualmente
apresentado como um dos serviços disponíveis a outros municípios em que realiza a gestão das informações e infrações

de trânsito, conforme percebe-se abaixo.

Conforme percebe-se dos botões acima, é factível que existe solução tecnológica disponível para atender aos critérios do
Edital, constando campo para preenchimento de recolhimento de veículos e documentos,

3) Locação de smaftphone com acesso a internet e chip de dados móvel, serviços de instalação e configuração.

A locação do equipamento eletrônico aqui definido é um smartphone com acesso à internet e aplicações tecnológicas
capaze! de tornar usual a lavratura dos autos de infração de trânsito. Ou seja, nada mais é do que um Smartphone que
possui os aplicativos necessários à lavratura, sendo um item básico que sempre é oferecido a todos os municípios em
que a Recorrente já presta o serviço,

Colacionamos abaixo o smaftphone que foi apresentado na Prova de Conceito realizada ao dia 08 de setembro de 2022:

4) Locação de impressora térmica portátil com conexão sem fio, bluetooth ou wifi;

A Recorrente atualmente possui equipamento disponível para a impressão das segundas vias do Auto de Infração de

Trânsito lavrado pelo agente para que seja notificado o infrator no ato da fiscalização de trânsito. Tal equipamento
também é básico na þrestação do serviço, sendo disponibilizado de forma muito simplificada, conforme imagem
descritiva do equipamento que vem utilizando atualmente, o qual atende todos os requisitos definitos no item 4:

5) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do atendimento presencial, web e autoatendimento ao cidadão com
portal de comunicação institucional;

A ALTAVIA SOLUçöES possui uma aplicação específica e inovadora no Brasil que permite o acesso ao cidadão, de modo
v¡rtual, ao órgão de trånsito ou à pròfe¡túra municipal para fazer solicitações diversas, A aplicação se chama Via Público,

estando disponível para aqueles municípios contratantes,

Aba¡xo acostamos a tema do aplicativo que permite o acesso de atendimento ao cidadão do município que efetivamente
contrata os serviços da Recorrente. togo, não deveria tersido considerada inapta no processo licitatório:

6) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do processo de relatoria e julgamento de processos de Defesa e

Recurso a JARI;

A Recorrente também possui ferramenta que permite o controle dos processos de julgamento dos processos de defesa

frévia e recurso à JARi, sendo uma das sóluções tecnológicas básicas no fornecimento do serviço de gerenciamento de

trânsito:

7) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle da arrecadação e rateio financeiro de títulos oriundos das infrações

de trânsito;

Abaixo destaca-se o detalhamento das informações que são prestadas a título de orçamento público, sendo apresentado

como exemplo o município de Pacajus-CE, que ãtualmente é contratante da licitada classificada em primeiro lugar.
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8) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle de agentes e blocos manuais de autos de infração;

O suporte para o gerenciamento e controle dos agentes e de blocos de autuações manuais foi devidamente explicitado
na prova de conceito, estando devidamente oferecido dentro da plataforma de controle e gerenciamento oferecido há
mais de 10 anos pela licitante recorrente.

A solução em questão busca apoiar a automat¡zação de todo o processo de atendimento e acompanhamento dos agentes
de trânsito relacionados ao processo de formalização dos autos de infração de trânsito junto ao Orgão, sendo
disponibilizada plataforma web permitindo que seja mantida uma base atual e consolidada da situação adm

Destaca-se abaixo algumas das telas que indicam o cumprimento da exigência contida no
edital: f\s

Ru bric

9) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do processo de apreensão e recolhimento de veículos;
'4yc ¡o"l

As soluções para o cumprimento das medidas administrativas de recolhimento do veículo são básicas para a prestação
do serviço, sendo executadas há bastante tempo noutros municípios do Ceará, não sendo razoável excluir a licitante por
supostamente não possui tal item,

Apresentamos abaixo a tela da plataforma web onde pode se perceber a funcionalidade:

10) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do registro de ocorrências de trânsito;

A solução da Recorrente permite que o órgão de trânsito realize de forma automatizada todo o procedimento relacionado
ao atendimento de uma ocorrência de sinistro de trânsito no município, possibilitando uma plataforma de atendimento
digital ao cidadão, além da geração de indicadores em tempo real dos sinistros ocorridos aos gestores.

Conforme demonstrado abaixo, a licitante possui tal funcionalidade, não sendo justo nem razoável que haja a sua
desclassificação no certame:

11) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle de credenciais de estacionamento regulamentado;

O credenciamento para emissão dos certificados de condição de idoso e para pessoas com deficiência é medida que há

bastante tempo vem sendo prestada pela licitante recoirente, contendo inclusive plataforma de acesso do cidadão
através de apiicativo disponibílizado ao þúblico. Destaca- se abaixo a tela do sistema em que o órgão de trånsito poderá

analisaq deferir e emitir tais documentos:

12) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle de permissionários de transporte;

O gerenciamento e cadastro de permissionários de transporte também é uma ferramenta utilizada pela recorrente,
estando igualmente presente nas soluções apresentadas, conforme

E

c)
Cì

-9

Denota-se, portanto, que a licitante vencedora, ora Recorrente, possui TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PELO EDITAL'

sendo mesmo assim excluída do processo licitatório por supostamente não possuir as tecnologias que já fornece para

outros vár¡os municípios que já contrataram a mesma solução mediante licitação.
Desse modo, merece ser'anulado o ato de desclassificação da licitante, pois o parecer técnico é explicito no sentido de

indicar quais itens supostamente não foram respeitados pela licitante vencedora, os quais foram devidamente
apresentådos e possuem vasta prova nos autos acerca da sua validade e funcionalidade, sendo a medida judicial

necessária para conter essa irregularidade na justificação do parecer.

2) DA INABILITAçÃO DA LICITANTE W2E SOLUçöES TCCruOIOGIA LTDA

A licitante que foi classificada em tercelro lugar e aprovada na prova de conceito não cumpre com diversos requisitos

expostos nó edital da licitação, devendo sei desclassificada por desrespeito às exigências mínimas do instrumento
convocatório. Será demonstrãOó a seguir todos os itens que não foram devidamente apresentados, a fim de que esta

C;mis¡ão de Licitação possa provide-nciar às diligências cabíveis no sentido de confirmar tais ausências na solução

tecnológica apresentada
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*"9iäþ,
. D¡spor de parametrização que perm¡ta o tempo limite de retrocessão da data do BOAT
Não Demonstrado

Rubric
. Deverá não permitir alterações do boletim de acidente de trânsito após a finalização definitiva
Não Demonstrado lot 0 .Jt$

. Possibilitar inclusão de informações sobre a pessoa designada para condução do veículo em caso de retenção
Não Demonstrado

. Possibilitar impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se necessário,
Não Demonstrado

. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento a partir de lista definida
pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de preenchimento de formulário,

Não Demonstrado

. Deverá impedir preenchimento de novo FRV caso exista um FRV cancelado por desistência e sem justificativa do
cancelamento.
Não Demonstrado

. Deverá permitir especificar o local do recolhimento do veículo. Não Demonstrado

. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRD. Não Demonstrado

. Deverá ter integração com o aplicativo de bloco eletrônico para aproveitamento dos dados lavrados no auto de infração
de trânsito para preenchimento automático.
Não Demonstrado
. Dispor de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FDR na lista de FDRs' Não

Demonstrado
. Deverá definir método de autenticação, online ou off-line, tempo máximo e quantidade de vídeos no AII quantidade
máxima de fotos no AIT Não Demonstrado
. Deverá exigir que o agente de trânsito indique a finalização do preenchimento do Auto de Infração, para que um novo
Auto de
Infração possa ser preenchido, não podendo ser de forma automática ao final do preenchimento.
Não Demonstrado
. Deverá garantir a identificação do equipamento e impedir sua instalação ou uso não autorizado em outro equipamento'
Não Demonstrado
. Deverá garantir que o Auto de Infração impresso deverá conter aviso que é obrigatória a presença do código INFRAEST
ou RENAINF nas notificações sob pena de invalidade do Auto. Não Demonstrado
. Deverá ser bloqueado-o acesso a configuração do equipamento móvel e aos demais aplicativos, mesmo através de

teclas/botões de atalho. Não Demonstrado

' Deverá ser homologado pelo DENATRAN, conforme preceitua a Portaria no 99, de 01 de junho de 20L7 e posteriores
alterações, Não Demonstrado
. Dispor de padrões de segurança da informação que permitam a identificação do agente autuador responsável pela

lavraiura do Auto de Infração, por meio de identificador único e senha, biometria ou assinatura digital'
Não Demonstrado
. Enviar localização do equipamento, informações da bateria do smartphone e informações do agente logado. Não

Demonstrado
. Garantir que as informações cadastradas não sofram alterações após a lavratura do auto de infração de trânsito pelo

agente da autoridade de trânsito Não Demonstrado
.Þermitir ao agente de trânsito registrar informações complementares sobre o local da infração. Não Possui
. Permitir o registro de Auto de Infrações não vinculadas ao veículo Não Demonstrado

. Permitir que quando o agente da autoridade de trânsito indicar que o auto está sendo lavrado com abordagem, o

aplicativo têrá a'capacidadáde permitir que a assinatura do condutor seja colhida de forma digital no Auto de Infração
de Trânsito e deverá manter esta
relacionada ao mesmo,
Não Demonstrado
. permitir realizar a atualização das informações pertinentes a alterações, formais ou mater¡ais, de código de infração ou

alterações de artigos e outros dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro, Não Demonstrado
. possjbilitar a inc'iusão de quantidade definida pelo órgão de imagens e vídeos no auto de infração Não Demonstrado
. Utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e transmitidos; Não Demonstrado
. Deverá permitir o lägin ao software em-equipamentos diferentes somente para o perfil de categoria de grande e alta

complexidãde classificãdas pelo gestor gerãl'do órgão de trânsito e desde que a cessão anterior seja encerrada,
considerando as necessidaà"r i pecul'rãridades operacionais de utilização, manuseio, familiarização, domínio de

tecnologia e desenvoltura dos operadores finais do
equipamento;

Não Demonstrado
. Deverá ser dotado de elementos de segurança que garantam a fidelidade e integridade das informações registradas de

forma que impeçam sua alteração apðs o iérmino da lavratura do Auto de Infração pelo agente e a respectiva
transmissão para o sistema
gestor;
Não Demonstrado
o Eventuais alterações no auto eletrônico somente deverão ser permitidas para as informações consideradas relevantes
pelo administrador gestor definidas no perfil de usuário de acordo.rcoT-^"r-.u-t::."j:?^" 

-,?í:"1^0" 
complexidade,

r¡J
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Não Demonstrado
. Deverá receber, de forma automática, sem interferência externa, numeração sequencial de autos de infração,
estabelecida previamente pela autoridade de trânsito a partir do início do processo de implementação, na forma que
dispuser a legislação;
Não Demonstrado
. Deverá estabelecer rotina que crie numeração sequencial e única com base na lógica definida a paftir das informações
iniciais repassadas pelo órgão e que será a base para todos os demais autos, inclusive para permitir o registro do Auto
de Infração quando o preenchimento for off-line, assim como para o caso de registro de
boletim de acidentes;

Não Demonstrado
. Deverá fazer crítica de dados na gravação da infração pelo agente, mesmo que esteja off-line de modo que impeça o

registro duplicado de infração e/ou de auto de infração, quando for o caso, ou seja, um
auto de infração só poderá ser gerado para uma única infração e um único veículo;
Não Demonstrado
. Deverá fazer a crítica necessária quanto à tipificação da infração e ao tipo de veículo, levando em consideração a

tabela de infrações da Portaria 59/07 do DENATRAN para a qual se define pelo tipo de veículo, ou seja, não deverá
permitir a gravação de infração para veículo de duas ou três rodas em veículo de quatro rodas, e vice versa; por
exemplo, infração pelo não uso do capacete registrado em um automóvel, assim como infração pela falta de
imputada a

0
l:

Não Demonstrado

. Quando os dados forem lidos, gravados e transmitidos estes devem ser criptografados; Não Demonstrado Rubrtc

. Deverá exigir que o agente de trânsito confirme a finalização do preenchimento do Auto de Infração, para que
auto possa ser preenchido, não podendo ser de forma automática a finalização
ao final do preenchimento dos campos;
Não Demonstrado
. quando se tratar de falha de comunicação de rede devidamente registrada na memória do equipamento e disponível
em relatório próprio, conforme solicitação do órgão, quando um agente não conseguir enviar os dados das infrações
cadastradas para o sistema gestor no órgão de trânsito, o aplicativo poderá permitir fazê-lo por login em outro
equipamento, desde que não esteja logado no seu aparelho de origem e apenas para transmissão de dados;

Não Demonstrado
. Deverá identificar o usuário que estiver logando no aplicativo e emitir mensagem que contenha informações relativas
que justificam a impossibilidade do mesmo estar logado simultaneamente em mais
de um equipamento, quando for o caso;
Não Demonstrado
. Deverá disponibilizar mecanismo para exportação e/ou comunicação de dados com qualquer interface do mercado com
disponibilização para o órgão de trânsito em tempo não superior a dez dias corridos da data de encerramento do vinculo
contratual, quando for o caso, para a devida transição na continuidade das atividades,
independente de solicitação;

Não Demonstrado
. 2.7.LL. Deverá permitir a customização dos prazos de julgamento e dispor de alertas para os envolvidos com a

situação temporal de cada processo; Não Demonstrado
. 2,7',L2, Permitir o cadastro e instrução digital do processo protocolado para as juntas e comissões de julgamento, com
a
emissão de protocolo, capa de processo e comprovante de entrega; Não Demonstrado
. 2.7,L8. tieverá pe..itir a remarcação de sessões em viftude de contratempos no processo de operação; Não

Demonstrado
.2,7.L9, Deverá permitir o controle de abertura de processos de diligências, garantindo que as etapas de atendimento
ao pleito sejam acompanhadas e monitoradas; Não Demonstrado
. Solicitação de nada consta; Não Demonstrado
. Solicitação de BOAT; Não Demonstrado
. Solicitação de sinalização; Não Demonstrado
. 2.8.7. óeverá dispor ãe informações referentes aos processos de atendimento, como, tempo médio de atendimento,
quantidade de pessoas atendidas por guichê, por local ou por tipo de procedimento; Não Demonstrado
. Z.C,S, Dispor de rotina que possibili[e a exportação das informações de sinistro de trânsito para utilização de todos os

órgãos 
"nvolvidos 

no sistema tpolícia civil, polícia militar, bombeiros, agentes de fiscalização, órgãos de saúde e IML);
Não Demonstrado
.2.4.8, Dispor de mecanismo que georreferencie as ocorrências de acordo com seu tipo, possibilitando assim uma visão
dimensional dos fatos registrados; Não Demonstrado
. Consulta de auto de infração de trânsito: por intervalo de tempo, por Agente selecionado, por Infração selecionada, por

aparelho selecionado, por competência; por logradouro, por situação do Não Demonstrado

preenchimento, por situação do processamento, por número identificador do AIT, por placa de veículo autuado, por tipo
de veículo
autuado e por tipo de abordagem;
o Consulta de iniormações de beneficiários através do nome ou CPF cadastrado; Não Demonstrado

-u
.Jq

ÿj5i

A Recorrente se fez presente na prova de conceito e identificou que essas funcionalidades não foram apresentadas pela

licitante, ou seia, esta não deveria ter sido classificada porque não cumpre com os requisitos adstr¡tos ao edital,
É ced¡Co que o ônus da prova diante dos atos administrativos cabe a quem alega, porém, considerando que não houve
qualquer iegistro de imagem ou vídeo à prova de conceito, não há como dispor {e pr_ova.documental_para demonstrar as

ätegiçOes dã Recorrentef podendo valer-se de prova testemunhal ou ainda a realização de nova diligência para confirmar
que a licitante não possui a solução tecnológica exigida. r^..i,__^F&^ -^-¡-!--jâê ^..



1311012022 08:38 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

ressaltar que os participantes classificados em segundo lugar possuem interesse direto na contratação da licitante W2E,
não podendo ser ouvido como testemunha devido a suspeição,
Logo, requere que seja novamente promovid prova de conceito da licitante classifi ca da em terceiro lugar a fim dea

confirmar as alegações d Recorrente, bem como que sejam acolhidas provas testemunh is para demonstrar que
a

a a a

mesma não cumpre com todas as soluções tecnológicas exi I idas pel Ed ita Io
-c.5

o\'

i\0 De-

lìubr¡c

(J ()
FRUSTRAçÃO AO CARÁTER COMPETITIVO E DO PERIGO DE DANO

ù.rl

Há evidente risco de frustração ao caráter competitivo, com a consequente desvantagem para a administraçãcl
quando os licitantes promovem um co nluio para conseguir uma proposta mais vantajosa, A a dministração pública

propostas, avaliando quem são os licitantes concorrentes e prevenindo a práti ca de

,J

esta r tenta o deslinde da sa a
abusividade, conluios e até mesmo a prática de crimes contra a lei de licitações'
Neste ceftame é evidente o risco ao caráter competitivo, pois os licitantes classificados em segundo e terceiro lugar são
prestadores mútuos de serviço um do outro. Inclusive a solução tecnológica apresentada pelo licitante classificado em
terceiro lugar - ora

vencedor no certame - contrata diretamente o software do segundo colocado, conforme será detalhado a seguir.
Os licitantes classificados em primeiro e segundo lugar chegaram a propostas no valor de R$ 834'000,00 e R$

835,OOO,OO, respectivamente, Porém, o classificado em terceiro lugar saiu da concorrência com a proposta de R$

2,15O.0OO,OO (mais de duas vezes superior aos classificados em primeiro e segundo lugar).

Ocorre que após a prova de c.onceito, dia 20/09/2022, a licitante vencedora foi desclassificada, sendo chamada a

segunda colocada, C L ABREU JÚNIOR LTDA (nome fantasia Nova Via), para enviar proposta de preço consolidada, sendo

desclassificada porque simplesmente não apresentou a proposta dentro do prazo de 2 horas.
Ato seguido à'desclassificação dos primeiros colocados, a Comissão convoca a terceira colocada, W2E SOLUçOES
TECNOLOGIA, para apresentar proposta consolidada, tendo esta se manifestado prontamente ao oferecimento da

proposta, sendo finalmente classificada para a realização da prova de conceito, conforme imagem abaixo:

A prova de conceito foi realizada ao dia 27 de setembro, sendo posteriormente classificado pela comissão de licitação por

supostamente ter cumprido todos os requisitos'
Ocorre que para a surpresa de todos os presentes, a licitante presentou na prova de conceito o software de nome Nova

Via, pertenlente à licitante classificada em segundo lugar. Inclusive os representantes da empresa Nova Via

suposiamente estavam assistindo à prova de concéito da W2E, estavam participand.o em conjunto da apresentação da

pròva de conceito, deixando clara a intenção de um propósito específico de proceder à contratação de ambas,

bra, nobre pregoeira, o fato é que estar-se-á contiatando as duas licitantes classificadas em segundo e terceiro lugar,

sendo de modo direto a terceira e de modo indireto a segunda, Embora se pudesse justificar o fato de uma ser mera

prestadora de serviço da outra, o caso ganha desconfiançá na medida em que a proposta vencedora ultrapassa o dobro

da que originalmente tinha sido ofertado pela Nova Via e p.ela licitante ora Recorrente.
É preciso 

- estar atento à prática de conluio, pois além de conter infração administrativa que pode ensejar a

resþonsabilização dos atores que participam do'procedimento licitatório, existem consequ.ências também na esfera

criminal. Sobré a prática de conìuio,'os prófessores Frederico Pinto de Souza e Fabiano da Rocha Louzada dispõem:
iO ionlJio è uma'espécie de fraude e ocorre quando as empresas assumem um compoftamento coordenilg_g1 relação

ao preço, quantidadé, qualidade ou presença geográfica, com o objetivo de elevar os valores de mercado (TOTH et al',

2OLÐ. É, portanto, um arranjo entre um grupo, explícito ou implícito, destinado a limitar a competição entre os

participantes de determinado processo (PORTER e ZONA, 1993)"'

tnrggó: Detectando conluio em compras governamentais: uma abordagem utilizando red flags e a Teoria Dempster-

Shafer)

Tóth (2014)1 analisa e organiza o conluio sob a perspectiva de três dimensões, sendo elas:

1) meios de distorção da concorrência ou técnicas elementares de colusão;
2)
3)

partilha da renda; e
estrutura de mercado resultante.

A primeira dimensão pode ser compreendida a partlr de suas três estratégias predominantes, as quais são: a) propostas

retidas, onde uma ou mais empresas retêm suas ofeftas deixando de apresentá-lasj b) licitação não competitiva, em

q;" hã uma simulação de competitividade; e c) licitação conjunta, que é a situação na qual as empresas fornecem

proposta em conjunto (consórcio).
percebe-se neste certamâ lr" oéor.", o item "a" do parágrafo acima, uma vez que a c L ABREU JUNIoR (prestadora de

serviço para a terceira colöia¿a) deixou de apresentar lua proposta,. abrindo caminho assim para a.classificada em

terceiro lugar que tinha uma proposta superior ão dobro das licitantes classificadas em.primeiro e segundo lugar.

äp"ïãptliãi;;ú;;"tiJ;;tir"; "ã';'também, pois notoriamente se trata de consórcio de empresas, não constituído

foimalmente, mas em que há interesse direto da participação de ambas na prestação do serviço'
Akomah e Nâni (2016)) apontam que a presençã de éoniuio nas contratações públicas pode manifestar alguns sinais,
pela análise destès sinais, pode-se'perceber què uma parte deles, como a supressão de propostas, onde as empresas

deixam de apresentar prãpãsfas ou desistem àas propóstas apresentadas, a -apresen.tação 
de propostas inexequíveis, o

rodízio entre vencedores, å subcontratação e outros, está relacionada à atuaçãocoordenada dos licitantes, enquanto que

a outra parte dos sinais, como a exclusão indevida de licitantes qual¡ficados, a elaboração de especificações direcionadas

aum
i ióîff , B. et al, Toolkit for detecting collusive bidding in public procurement, With examples from Hungary, Budapest,

20L4.
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African Journal of Applied Research (AJAR), v,2, n. L,20L6. Disponível em:
, Acesso em: 28 nov 2018.

fornecedor específico, a manipulação de propostas depois de submetidas, dentre outros, indicaria a possível
de funcionários.

c¡fi*da¿c

Este foi exatamente o que aconteceu no certame: a empresa C L ABREU JUNIOR LTDA desistiu de prosseguir
proposta no valor de R$ 835,000,00, permitindo assim que a licitante W2E permanecesse diante da proposta de R$

2.150,000,00 e fosse efetivamente contratada.
Não é demais lembrar que, uma vez comprovados indícios de fraudes que comprometam o caráter competitivo, há
previsão expressa na nova lei de licitações que inseriu o art, 337-F no Código Penal, fazendo prever o seguinte crime:

Frustração do caráter competitivo de licitação
Art, 337-F, Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem vantagem decorrente da adjudicação do

objeto da licitação, o caráter competitivo do processo licitatório:
Pena - reclusão, de 4 (quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Nota-se que os pontos de referência do tipo penal não são a realização da licitação ou o seu resultado, mas sim, a

competitividade do pleito, traduzida pelos prin'cípios da igualdade, moralidade e impessoälidade que devem nortear a

admìnistração pública (CF, art. 37, "Caput"). A doutrina indica que não é necessário efetivo prejuízo ao erário para que o

crime se materialize. A objetividade jurídica do delito é a probidade e moralidade administrativa em razão da vedação de
imposição de privilégios ou dificuldades injustificadas à uma das partes, Nesse sentido, basta a retirada da qualidade
compeÈitiva do pleitõ para o crime se configurar, sendo o dano ao erário em função da manobra fraudulenta mero
exaurimento do delito.
Aliado ao fato de que a licitante foi desclassificada indevidamente, bem como ao fato de que não houve apresentação de
proposta pelo segundo colocado, e que a proposta do terceiro colocado é superior ao dobro da oferecida pelos licitantes
ãntäriores, há inãíc¡os de que a contratação da terceira colocada ocasione risco de prejuízo ao erário, seja pela prática
que frustrá o caráter compétitivo, seja porque implica em preço muito super¡or ao previsto dentro do certame licitatório.

st'gpdÞ;

Considerando todas as irregularidades apontadas neste recurso administrativo, a Recorrente solicita que:
a) Seja novamente classificada a licitante Recorrente, uma vez que cumpriu com todos os requisitos e condições
eipticítaOos no edital, demonstrando fielmente todos os termos e condições_para a prestação do serviço, uma vez que já
possui experiência técnica de mais de 10 anos e tem solução tecnológica própria para a prestação do serviço;
'O¡ 

Se¡a èonsiderada inabilitada a licitante W2E SOLUçõES TECNOLOGIA LTDA, por não te.r demonstrado todos os

réquisitos necessários à prestação do serviço, bem como por utilizar ferramenta tecnológica direta de um dos

concorrentes licitantes, eviiando-se assim a possível prática de conluio que-fruste o caráter competitivo;
c) Seja novamente reálizada a prova de conceito na licitante W2E SOLUçÕES TECNOLOGIA LTDA, especificamente para

oi póntos destacados neste Recurso, a fim de esclarecer os pontos que não foram levantados na prova de conceito
desta, mas que foram profundamente analisados na POC da Recorrente;
d) Seja deferida a oitiva de testemunhas para comprovar que não foram apresentadas soluções tecnológicas para os

itens 
-indicados 

no tópico específico, por ser a única medida cabível, uma vez que não houve qualquer registro

videográfico da prova de conceito;
e) Seja intimada a licitante claisificada na prova de conceito para contrarrazoar o presente recurso, sob pena de

aplicação dos efeitos da revelia;

Requesta, ainda, que sejam encaminhados os autos do processo licitatório para.a.autorid.ad.e.repre-sentan.te do Ministério
público pára qu" pãssa ánalisar a prática de irregularidade capaz de ensejar prejuízo à administração pública.

Caucaia/CE, 11 de outubro de2O22.

o

ALTAVIA SOLUçÕES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA

Ë{r.ilrär
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@rg, Pregãoi Licitação <pregaoOl @licitacao.caucaia.ce.gov.bÞ

Recurso em PDF referente ao Processo Pregão eletrônico no 2022.08.11.01-AMT
1 mensagem

Altavia <altavia@altavia.com.br>
Para: pregaoOl @licitacao.caucaia.ce.gov.br

11 de outubro de 2022 19:52

Rubrrc¡

Prezado(a);

Refer.egte ao Pregão cletrônico n" 2022.08.1I .01-ÄMT, a Altavia Soluçöes, vem por meio deste disponibilizar recurso em anexo

para apreciaçäo com melhor ilustração contemplando as imagens em referênoia oitadas no mesmo recurso inserido no

sistema comprasnet.

Solicitamos a confirmação de recebimento.

Sem mais para o momento.

Saudaçöes;
Séfora Leão

DE

ÿ¿ lo

ç¡ Recurso - Caucaia (3).pdfu 4247K
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PREGOEIRA DA HCITAçÃO run 2O22.08.L7.01-AMT (REGISTRO DE PREçO)
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RECURSO ADMINISTRATIVO

Recorrente: ALTAVIA SOLUçOES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA
Edital: 2A22.08.11.0 1-AMT

ATTAVIA SOIUçOES E SERVIçOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNP| sob o ne 1t.34t.039/0001-38, sediada na cidade de

Fortaleza/CE, na Rua Desembargador Lauro Nogueira, Ns L500 Salas 807 e 808, Bairro Papicu,

CEP: 60.176-065, e-mail contato@altaviasolucoes.com.br, vem apresentar RECURSO

ADMINISTRATM contra ato proveniente da Pregoeira Prefeitura de Caucaia relativa a

licitação Ns 2022.08.11.01-AMT, que desclassificou a licitante recorrente e que classificou a

empresa C L ABREU JUNIOR LTDA, na forma estabelecida pelo tópico 7.72 do Edital, pelas

razões de fato e de Direito a seguir expostas.

A Recorrente foi arrematante classificada em primeiro lugar e foi convidada a

participar da Prova de Conceito para verificação do cumprimento dos requisitos exigidos pelo Edital,

tendo sido posteriormente desclassificada por supostamente não possuir as soluções tecnológicas

exigidas no Termo de Referência do Edital.

A Autarquia de Trânsito justificou a desclassificação através de Parecer Técnico no qual indica

que a Recorrente não atendeu aos itens previstos no Edital de Licitação, nesses termos:

Q¡d¡to.ro ilr:lltlinrrr¡to tlas csfrt:cific¿çó¿s dus itt:ns plr:vistcls rìo r.i{rtt,¡l dtr lirit¡rçiu .t AUlitrt¡tria

ÌvtUrrrcip,rl do I rûrÌ5rto tJc C¡uc¡i¡ tr,ll o scgutttle pill'c(qr;

o tTrM ATTNDT 0 s0Llclr/1001

- ;.,

'{\'J
r".J

ITf M tSFtclflc,t\çÄo

Scrvlço dc itpoio ð{t gro{4ssJn}Qnlo c (ontr r¡l( drl irrlr.lçÔct; tlü trJnri(.o

I
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f

Suprjrtc l.('co0lól¡ico ao getrlnct.trlrln(o q (orltrrtl(l dú lfß'rlt0 c

¡componhûmcnto d¡: f¡rc¡ c trJns¡çöcs dû$ lnfr¡çöct qle
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(Nr.t¡rirrirÚ fhrr,, ,rilt\) rh: Ìrtfiaçär.t thr (tirnrlÌoi il¡iclir¡¡ tlì.: :iíttilt¡o

rJc trinritu -llO¡\T; l'srmi.ilirir cic ter.r:ll¡itnr:ntü ì,L: doLUrnt'ritç',

Fßú; lornìutário dc rccttlhilncnto dq'rr:ldulö1 [;llv'
t-i(¡çho de r,ñitftphönÕ com ¡1cellô s intÞrrllrf o rhrp {c dl(lo'i

ruÃo n'rrNt)t
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:}

RAZÕES DO RECURSO

nrovol. lrlwiqcs dc inrt'rl¡ç;ìo t cnnfi ¡¡lt;tçio
NÃÜÂ,niNOI:
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Parecer anexo ao recurso

A Comissão de Licitação desclassificou a licitante por supostamente não terem sido

cumpridos os 12 requisitos técnicos da solução tecnológica definida no Termo de Referência, porém, a

licitante vencedora cumpriu todos os requisitos estabelecidos, tendo inclusive a mesma solução

tecnológica contratada por outros diversos municípios do Estado do Ceará.

O fato é que a desclassificação foi indevida, devendo ser reconsiderado o ato de

desclassificação da ìicitante Recorrente classificada em primeiro ìugar, pois será devidamente

comprovado que a Requerente possui todas as soluções tecnológicas exigidas pelo Edital, nas quais

tem prestado serviço de igual natureza aos municípios de Russas-CE e Pacajus-CE, por exemplo,

É importante destacar que a Recorrente possui mais de 9 anos de experiência no

fornecimeilto de soluções tecnológicas e serviços atrelado à gestão de trânsito no Ceará. Desse modo,

será apresentado a seguir que a Recorrente possui todas as soluções exigidas pelo Edital, a fim de

demonstrar a irregularidade da sua desclassificação no certame.
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Com a desclassificação da Recorrente classificada em primeiro lugar, a licitante class .J'J

em terceiro lugar (W2E SOLUç0ESJ foi considerada vencedora, pois não houve ajuste de proposta da

classificada em segundo lugar [C L ABREU JUNI0R LTDAJ. Esta licitante classificada em terceiro lugar

foi chamada a realizar a prova de conceito e posterionnente foi aprovada pela Comissão de Licitação.

No entanto ela não cumpriu com vários itens exigidos pelo Edital, o que deveria ensejar a sua

desclassificação também (demonstraremos a seguir os pontos de desrespeito ao Edital).

Será demonstrado aincla que existe grave risco a0 caráter competitivo da licitação porque â

licitante classificada em segundo lugar fornece o sistema (software mobile e retaguarda) para a

classificada em terceiro lugar, estando inclusive presente na prova de conceito em conjunto para

explanar as funcionalidades da platafonna denominada de NOVA VIA. Há nítido interesse entre as

licitantes classificadas em segundo e terceiro lugar, pois uma é prestadora de serviço da outra, o que

torna questionáveis os valores das propostas apresentadas por elas.

Há evidente interesse comum entre as licitantes classificadas em segundo e terceiro lugar,

principalmente quando analisamos os valores das propostas e a desistência da classificada em segundo

lugar. É válido demonstrar que a licitante classificada em primeiro lugar, ora recorrente, propôs

durante a fase competitiva o valor de R$ 834,.000,00, já o segundo lugar propôs o montante de R$

835.000,00, tendo a terceira colocada fixado em R$ 2.150.000,00 [dois milhões, cento e cinquenta

mil reais). Ocorre que, após a desclassificação da Iicitante Recorrente, a licitante classificada em

segundo lugar preferiu sair do certame quando foi chamada, deixando que a empresa a que presta

serviço pudesse ser chamada.

É fecil comprovar o mútuo interesse entre as licitantes, basta verilicar que o sistema que a

W2E SOLUÇÕES fnCNOLOGIA LTDA utiliza e que o apresentou na prova de conceito é o fornecido pela

empresa C L ABREU IUNIOR LTDA, denominado de NOVA VIA, a qual expressa o mesmo nome fantasia

desta. Na demonstração da prova de conceito, o sistema de gestão possui os nomes W2E e também

NOVA VIA, ou seja, expressam o mútuo interesse entre os licitantes concorrentes.

Inclusive em vários momentos os representantes da empresa C L ABREU JUNIOR LTDA

interviram na apresentação da POC da WZE SOLUÇÕES para esclarecer particularidades do aplicativo,

o que por si só deveria ser vedado, uma vez que os ouvintes não podem fazer qualquer interferência

na apresentação.

Imagem colhida durante a

Prova de conceito da licitante
W2E:
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Serão demonstrados abaixo todos os itens que são cumpridos pela licitante vencedora, a fim
de demonstrar que não deveria ter sido desclassificada, pois cumpre com todos os itens definidos pelo

Edital, uma vez que presta serviço de igual natureza em vários outros municípios do Ceará.

1) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do registro e acompanhamento das
fases e transações das infrações de trânsito com serviço de implantação de infrações e

emissão de títulos de notifÌcação de autuação e penalidade;

A Recorrente possui ferramenta tecnológica que indica o controle e acompanhamento das
fases relacionadas ao trâmite das infrações de trânsito e emissão das notificações de autuação e

penalidade. Apresentamos abaixo a funcionalidade da ferramenta que é utilizada há mais de 9 anos
pelo Recorrente em outros municípios em que presta serviço:
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2) Locação de licença de uso temporá¡ia de aplicativo bloco eletrônico para auto de
infração de trânsito; boletim de sinistro de trânsito - BOAT; formulário de recolhimento
de documentos - FRD; formulário de recolhimento de veículos - FRV.

As funcionalidades acima estão todas disponíveis em aplicação própria aplicação da

Recorrente, sendo igualmente apresentado como um dos serviços disponíveis a outros municípios em

que realiza a gestão das informações e infrações de trânsito, conforme percebe-se abaixo.
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Conforme percebe-se dos botões acima, é factível que existe solução tecnológica disponível
para atender aos critérios do Edital, constando campo para preencllimento de recolhimento de
veículos e documentos.

3) Locação de smartphone com acesso a internet e chip de dados móvel, serviços de
instalação e configuração.

A locação do equipamento eletrônico aqui definido é um smartphone com acesso à internet e

aplicações tecnológicas capazes de tornar usual a lavratura dos autos de infração de trânsito. 0u seja,
nada mais é do que um Smartphone que possui os aplicativos necessários à lavratura, sendo um item
básico que sempre é oferecido a todos os municípios em que a Recorrente já presta o serviço.

Colacionamos abaixo o smartphone que foi apresentado na Prova de Conceito realizada ao dia 08

de setembro de2022:

Motorola Moto G22
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4) Locação de impressora térmica portátil com conexão sem fio, bluetooth ou wifi;

A Recorrente atualmente possui equipamento disponível para a impressão das segundas vias do

Auto de Infração de Trânsito lavrado pelo agente para que seja notificado o infrator no ato da

fiscalização de trânsito. Tal equipamento também é básico na prestação do serviço, sendo

disponibilizado de forma muito simplificada, conforme imagem descritiva do equipamento que vem

utilizando atualmente, o qual atende todos os requisitos definitos no item 4:

5) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do atendimento presencial, web e
autoatendimento ao cidadão coln portal de comunicação institucional;

A ALTAVIA SOLUÇOES possui uma aplicação espeiífica e inovadora no Brasil que permite o acesso

ao cidadão, de modo virtual, ao órgão de trânsito ou à prefeitura municipal para fazer solicitações

diversas. A aplicação se chanta Via Público, estando disponívei para aqueles municípios contratantes.
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IrlAbaixo acostamos a tema do aplicativo que permite o acesso de atendimento ao ci
município que efetivamente contrata os serviços da Recorrente. Logo, não deveria ter sido considerada
inapta no processo licitatório:

6) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do processo de relatoria e- 
¡uigamento de piocessoi de Defesa e Recurso a JARI;

A Recorrente também possui ferramenta que permite o controle dos processos de julgamento dos

processos de defesa prévia e recurso à IARI, sendo uma das soluções tecnológicas básicas no

fornecimento do serviço de gerenciamento de trânsito:
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J ].J7) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle da arrecadação e rateio financeiro de
títulos oriundos das infrações de trânsito;

Abaixo destaca-se o detalhamento das informações que são prestadas a título de orçamento
público, sendo apresentado como exemplo o município de Pacajus-CE, que atualmente é contratante
da licitada classificada em primeiro lugar.
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8) Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle de agentes e blocos manuais de autos
de infração;

O suporte para o gerenciamento e controle dos agentes e de blocos de autuações manuais foi
devidamente explicitado na prova de conceito, estando devidamente oferecido dentro da plataforma

de controle e gerenciamento oferecido há mais de 10 anos pela licitante recorrente.

A solução em questão busca apoiar a automatização de todo o processo de atendimento e

acompanhamento dos agentes de trânsito relacionados ao processo de formalização dos autos de

infração de trânsito junto ao Órgão, sendo disponibilizada plataforma web permitindo que seja

mantida uma base atual e consolidada da situação administrativa.
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edital:
Destaca-se abaixo algumas das telas que indicam o cumprimento da exigência contida no
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9) Suporte tecnológido ào gerenciamento e contfole do processo de apreensão e
recolhimento de veículos;

As soluções para o cumprimento das medidas administrativas de recolhimento do veículo são

básicas para a prestação do serviço, sendo executadas há bastante tempo noutros municípios do Ceará,

não sendo razoável excluir a licitante por supostamente não possui tal item.

Apresentamos abaixo a tela da plataforma rveb onde pode se perceber a funcionalidade:
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10)Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle do registro de ocorrências de
trânsito;

A solução da Recorrente permite que o órgão de trânsito realize de forma automatizada todo o

procedimento relacionado ao atendimento de uma ocorrência de sinistro de trânsito no municipio,

possibilitando uma plataforma de atendimento digital ao cidadão, além da geração de indicadores em

tempo real dos sinistros ocorridos aos gestores,

Conforme demonstrado abaixo, a licitante possui tal funcionalidade, não sendo justo nem razoável

que haja a sua desclassificação no certame:
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I011)Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle de credenciais de
regulamentado;

0 credenciamento para emissão dos certificados de condição de idoso e para pessoas com

deficiência é medida que há bastante tempo vem sendo prestada pela licitante recorrente, contendo

inclusive plataforma de acesso do cidadão através de aplicativo disponibilizado ao público. Destaca- se

abaixo a tela do sistema em que o órgão de trânsito poderá analisar, deferir e emitir tais documentos:

12)Suporte tecnológico ao gerenciamento e controle de permissionários de transporte;

0 gerenciamento e cadastro de permissionários de transporte também é uma ferramenta utilizada

pela recorrente, estando igualmente presente nas soluções apresentadas, conforme
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Denota-se, portanto, que a licitante vencedora, ora Recorrente, possui T0D0S OS'

REQUISITOS EXIGIDOS PELO EDITAL, sendo mesmo assim excluída do processo licitatório por

supostamente não possuir as tecnologias que já fornece para outros vários municípios que já

contrataram a mesma solução mediante licitação.

Desse modo, merece ser anulado o ato de desclassificação da licitante, pois o parecer técnico

é explicito no sentido de indicar quais itens supostamente não foram respeitados pela licitante

vencedora, os quais foram devidamente apresentados e possuem vasta prova nos autos acerce da sua

validade e funcionalidade, sendo a medida judicial necessária para conter essa irregularidade na

justificação do parecer.

2) DA INABIHTAçÃO DA LICITANTE WzE SOIUçOES TECNOLOGIA ITDA

A licitante que foi classificada em terceiro lugar e aprovada na prova de conceito não

cumpre com diversos requisitos expostos no edital da licitação, devendo ser desclassificada

por desrespeito às exigências mínimas do instrumento convocatório, Será demonstrado a

seguir todos os itens que não foram devidamente apresentados, a fim de que esta Comissão

de Licitação possa providenciar às diligências cabíveis no sentido de confirmar tais ausências

na solução tecnológica apresentada.

Listaremos abaixo quais itens não foram demonstrados na prova de conceito, caso em

que a sua ausência torna inexequível o objeto licitado, sendo necessária a sua desclassificação,

uma vez que não possui ou não demonstrou os itens abaixo:

Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão Não
Demonstrado

RuLr rt

4r :J.J .l "

a

a

da data do BOAT

Deverá não permitir alteraçöes do boletim de acidente de trânsito
após a finalização definitiva.

Possibilitar inclusão de informações sobre a pessoa designada para

condução do veículo em caso de retenção.

Possibilitar impressão dos dados do formulário preenchido em duas

Não
Demonstrado

Não
Demonstrado

Não
Demonstrado

a

a

vias ou mais se necessário.
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o Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o

motivo de cancelamento a partir de lista definida pelo órgão e a

inclusão de texto de justificativa para desistôncia de preenchimento
de formulário.

Deverií impedir preenchimento de novo FRV caso exista um FRV

cancelado por desistência e sem justificativa do cancelamento.

Deverá permitir especificar o local do recolhimento do veículo.

Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão

da data do FRD.

Deverá ter integração com o aplicativo de bloco eletrônico para

aproveitamento dos dados lavrados no auto de infração de trânsito
para preenchimento automático.

Dispor de mecanismo que informará a situação de envio e
preenchimento de cada FDR na lista de FORs.

Deverá definir método de autenticação, online ou off-line, tempo
máximo e quantidade de vídeos no AlT, quantidade máxima de fotos

no AIT

Deverá exigir que o agentýe trânsito indique a finalização do

preenchimento do Auto dé lnfração, para que um novo Auto de

lnfraçäo possa ser preenchido, não podendo ser de forma
automática ao final do preenchimento,

Deverá garantir a identificação do equipamento e impedir sua

instalação ou uso não autorizado em outro equipamento.

Deverá garantir que o Auto de lnfração impresso deverá conter aviso

que é obrigatória a presença do código INFRAEST ou RENAINF nas

notificações sob pena de invalidade do Auto.

Deverá ser bloqueado o acesso a configuração do equipamento
móvel e aos demais aplicativos, mesmo através de teclas/botões de

atalho.

Deverá ser homologado pelo DENATRAN, conforme preceitua a

Portaria ne 99, de 01 de junho de2Ot7 e posteriores alterações.

Dispor de padröes de segurança da informação que permitam a

identificação do agente autuador responsável pela lavratura do Auto

de lnfração, por meio de identificador único e senha, biometria ou

assinatura digital.

Enviar localização do equipamento, informaçöes da bateria do
gmartphone e informações do agente logado.

Garantir que as informações cadastradas não sofram alterações após

a lavratura do auto de infração de trânsito pelo agente da autoridade

de trânsito

Permitir ao agente de trânsito registrar informaçöes complementares

sobre o local da infração.

Permitir o registro de Auto de lnfrações não vinculadas ao veículo

a

Não
Demonstrado

Não

Demonstrado

Não
Demonstrado

Não
Demonstrado

Não
Demonstrado

Não
Demonstrado

Não

Demonstrado

Não

Demonstrado

Não
Demonstrado

Não

Demonstrado

Não
Demonstrado

Não
Demonstrado

Não

Demonstrado

Não

Demonstrado

Não
Demonstrado

Não Possui

Não
Demonstrado

O

a

a

a

a

a

a

a

e

a

a

a

a

a

a
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Permitir que quando o agente da autoridade de trânsito indicar que o

auto está sendo lavrado com abordagem, o apl¡cativo terá a

capacidade de permitir que a assinatura do condutor seja colhida de

forma digital no Auto de lnfração de Trânsito e deverá manter esta
relacionada ao mesmo.

Permitir realizar a atualização das informaçöes pertinentes a

alterações, formais ou materiais, de código de infração ou alteraçöes

de artigos e outros dispositivos do Código de Trânsito Brasileiro.

Possibilitar a inclusão de quantidade definida pelo órgão de imagens

e vÍdeos no auto de infração

Utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e transmitidos;

Deverá permitir o login ao software em equipamentos diferentes
somente para o perfil de categoria de grande e alta complexidade
classificadas pelo gestor geral do órgão de trânsito e desde que a :

cessão anterior seja encerrada, considerando as necessidades e

peculiaridades operacionais de utilização, manuseio, familiarização,
domínio de tecnologia e desenvoltura dos operadores finais do

equipamento;
Deverá ser dotado de elementos de segurança que garantam a

fidelidade e integridade das informações registradas de forma que

impeçam sua alteração após o término da lavratura do Auto de

lnfração pelo agente e a respectiva transmissão para o sistema
gestor;

Eventuais alteraçöes no auto eletrônico somente deverão ser

permitidas para as informações consideradas relevantes pelo

administrador gestor definidas no perfil de usuário de acordo com a

categoria e nível de complexidade, condicionado ao registro de texto
com no mínimo 100 caracteres de justificativas da alteração, além do

que estiver disposto na legislação;

Deverá receber, de forma automática, sem interferência externa,

numeração sequencial de autos de infração, estabelecida
previamente pela autoridade de trânsito a partir do início do

processo de implementação, na forma que dispuser a legislação;

Deverá estabelecer rotina que crie numeração sequencial e única

com base na lógica definida a partir das informaçöes iniciais

repassadas pelo órgão e que será a base para todos os demais autos,

inclusive para permitir o registro do Auto de lnfração quando o
preenchimento for off-line, assim como para o caso de registro de

boletim de acidentes;
Deverá fazer crítica de dados na gravação da infração pelo agente,

mesmo que esteja off-line de modo que impeça o registro duplicado

de infração e/ou de auto de infração, quando for o caso, ou seja, um

auto de infração só poderá ser gerado para uma única infração e um

único veículo;

Deverá fazer a crítica necessária quanto à tipificação da infração e ao

tipo de veículo, levando em consideração a tahela de infrações da

Portaria 59/07 do DENATRAN para a qual se define pelo tipo de

veículo, ou seja, não deverá permitir a gravação de infração para

veículo de duas ou três rodas em veículo de quatro rodas, e vice

versa; por exemplo, infração pelo não uso do capacete registrado em

um ãutomóvel, assim como infração pela falta de cinto imputada a

uma motocicleta;
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a Quando os dados forem lidos, gravados e transmitidos estes devem

ser criptografados;

Deverá exigir que o agente de trânsito confirme a finalização do
preenchimento do Auto de lnfração, para que um novo auto possa

ser preenchido, não podendo ser de forma automática a finalização
ao final do preenchimento dos campos;

Quando se tratar de falha de comunicação de rede devidamente
registrada na memória do equipamento e disponível em relatório
próprio, conforme solicitação do órgão, quando um agente não

conseguir enviar os dados das infrações cadastradas para o sistema
gestor no órgão de trânsito, o aplicativo porlerá permitir fazê-lo por
login em outro equipamento, desde que não esteja logado no seu

aparelho de origem e apenas para transmissão de dados;

Deverá identificar o usuário que estiver logando no aplicativo e emitir
mensagem que contenha informações relativas que justificam a

impossibilidade do mesmo estar logado simultaneamente em mais
de um equipamento, quando for o caso;

Deverá disponibilizar mecanismo para exportação e/ou comunicação

de dados com qualquer interface do mercado com disponibilização
para o órgão de trânsito em tempo não superior a dez dias corridos
da data de encerramento do vinculo contratual, quando for o caso,

para a devida transição na continuidade das atividades,
independente de solicitação;
2.7.II. Deverá permitir a customização dos prazos de julgamento e

dispor de alertas para os envolvidos com a situação temporal de cada

processo;

2.7.12. Permitir o cadastro e instrução digital do processo

protocolado para as juntas e comissöes de julgamento, com a

emissão de protocolo, capa de processo e comprovante de entrega;

2J.18. Deverá permitir a remarcação de sessões em virtude de

contratempos no processo de operação;

2.7.19. Deverá permitir o controle de abertura de processos de

diligências, garantindo que as etapas de atendimento ao pleito sejam

acompanhadas e monitoradas;

Solicitação de nada consta;

Solicitação de BOAT;

Solicitação de sinalização;

2.8,7, Deverá dispor de informaçöes referentes aos processos de

atendimento, como, tempo médio de atendimento, quantidade de

pessoas atendidas por guichê, por local ou por tipo de procedimento;

2.4.6. Dispor de rotina que possibilite a exportação das informaçöes

de sinistro de trânsito para utilização de todos os órgãos envolvidos
no sistema (polícia civil, polícia militar, bombeiros, agentes de

fiscalização, órgãos de saúde e IML);

2.4,8. Dispor de mecanismo que georreferencie as ocorrências de

acordo com seu tipo, possibilitando assim uma visão dimensional dos

fatos registrados;

Consulta de auto de infração de trânsito: por intervalo de tempo, por

Agente selecionado, por lnfração selecionada, por aparelho
selecionado, por competência; por logradouro, por situação do
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preenchimento, por situação do processamento, por número

identificador do AlT, por placa de veículo autuado, por tipo de veículo

autuado e por tipo de abordagem;

Consulta de informaçöes de beneficiários através do nome ou CPF

cadastrado;

brì

lt fll '.J

a Não
Demonstrado

A Recorrente se fez presente na prova de conceito e iclentificou que essas

funcionalidades não foram apresentadas pela licitante, ou seja, esta não deveria ter sido

classificada porque não cumpre com os requisitos adstritos ao edital.

É cediço que o ônus da prova diante dos atos administrativos cabe a quem alega,

porém, considerando que não houve qualquer registro de imagem ou vídeo à prova de

conceito, não há como dispor de prova documental para demonstrar as alegações da

Recorrente, podendo valer-se de prova testemunhal ou ainda arealização de nova diligência

para confirmar que a licitante não possui a solução tecnológica exigida.

Há diversas testemunhas na prova de conceito realizada no dia 26 de setembro, as

foram devidamente registradas em ata, podendo estas confirmarem que a solução

apresentada não cumpre com todas as exigências do edital. É importante ressaltar que os

participantes classificados em segundo lugar possuem interesse direto na contratação da

Iicitante W2E, não podendo ser ouvido como testemunha devido a suspeição.

[,ogo, requere que seja novamente promovida a prova de conceito da licitante

classificada em terceiro lugar a fim de confirmar as alegações da Recorrente, bem como que

sejam acolhidas prova.s testemunhais para demonstrar que a mesma não cumpre com todas

as soluções tecnológicas exigidas pelo Edital.

FRUSTRAçÃO eO CARÁTER COMPETITIVO E DO PERIGO DE DANO

Há evidente risco de frustração ao caráter competitivo, com a consequente

desvantagem para a administração pública quando os licitantes promovem um conluio para

conseguir uma proposta mais vantajosa, A administraçã.o pública precisa estar atenta ao

deslinde das propostas, avaliando quem são os licitantes concorrentes e prevenindo a prática

de abusividade, conluios e até mesmo a prática de crimes contra a lei de licitações.

Neste certame é evidente o risco ao caráter competitivo, pois os licitantes classificados

em segundo e terceiro lugar são prestadores mútuos de serviço um do outro. Inclusive a

solução tecnológica apresentada pelo licitante classificado em terceiro lugar - ora
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vencedor no certame - contrata diretamente o software do segundo colocado, conforme

detalhado a seguir.

0s licitantes classificados em primeiro e segundo lugar chegaram a propostas no valor

de R$ 834.000,00 e R$ 835.000,00, respectivamente. Porém, o classificado em terceiro lugar

saiu da concorrência com a proposta de R$ 2.150.000,00 [mais de duas vezes superior aos

classificados em primeiro e segundo lugar),

oL/oel"o?2

INFORMATICA LTDA

Detalhada do obJeto ofërtado;

I 1.tt.tÁ.OtA

Portc da Empres¿¡
Motfvû dÈ¡ Retusi!

Declaraçáo HE/EPP!
/Inal¡ilit¿ção: Conforn¡e pãrerxèr tér:niro d¡¡ Prov¡ tie Cor¡celto re¿rllzacla,

cnritìdo Þel¿t At{T, ö etÌrFrÈ.su c$l:ü DI5CLÂSSI[Iç¡tDtt, ðpó$ ü!i tinlnonsl:ruçõcs accrcu tl0t
rerluisitas fulrcionais dn softwnrç. nÍir¡ i¡tnnder¡ as *sÞecific.¡çöes dns ltcns ¡rrnvistos rrtt
edital, csÞfo¡¡Ìe itenr 20 {lo TR, pòrte ¡nl,Þqrente do eclital,

cNpJ/cpF Rozãosoc¡at/r{"." or![fou 
Melhoil-ance

ATTÀVIA SOLUCOES E
18.341.039/0001-3S SERVICOS DE I 834.000,0000

?2.43+,sL4l ooor-se r9rj; 
ABREU ruNIoR

t't
Lancë

oL|0912022
11:2?i11i033

Negoc¡ado
(R*l

sltüacão Anexosdo LÈnËÊ

tt.)qusñ(lo Consultår

conSullar

1 835,000,0000

Ðescr¡ção DetÈlhadË do obieto ofè7tado: lleo¡otro de Preço p-cl3;gf¡ltt¿!Èçð!-dg-g¡lp-res¡-eËnsciêlzsla-lg
¡Dgig:ÈsÊIpçgÞ,fëggdsrÊ-seD|Lolfflis-ç!Àneerç-.4t9ç9$9r-dËiEflcöð8 de tråne¡to e nerviq'o de-èngig
recnológicj- ¿elffq!ÊEãgt-ilbÈinigíI- Reçtrsado !olEU!-çU
Portë dã Erupres¡r þIE/ËPP Dêclatäçåo 14E/EpP: Sim
Motivcr ¿l?r Rer:r¡su/I¡labitlt¿¡ç¿ío: A rlfiìprÈ:6¿r C t. ÂllREU lLrNt{tR t-TOi\ é)stú tlcsrlt¡tisÎficndtt
p6r sÈig sgvitr a ¡rroposf:a de preços <:olrsrrlidatJa r:ll¡lforl¡t¡l llr¿l{n e t;ttlltliçíies
estðbelec¡dài no ¡teill 7.7 do ed¡ta[^

1s.676.se0/ooor-trTåIo.ooiooffies 1 2.rs0.000.*ooo$i{ånátu?rt3,

Dëcr¡ção Detalhada do.Ol¡jeto Ofe;tõdo: ¡.¡o ÐFjsCRtç,ÂO QlDE MÄBCA UNIDACIE Vl lJl:llÏ, VAL0R TOTAL t
SË¡úçglþjpoiÐ oo srtpBss3mÈnto ç contlþle das infttsçõeo de tñåneitq 1 s'uporte tænÕ1óqiçg-og.

ffrssçiil!çüs-ële¡lrukie-IÈsi5$.3-9i¿
Portê da Enrpr€sä: ME/EPP ÐeËlaraçåo MË/ÉPP: Sim

Ocorre que após a prova de conceito, dia 20/09/2022, a licitante vencedora foi

desclassificada, sendo chamada a segunda colocada, C L ABREU ¡ÚrulOn LTDA [nome fantasia

Nova Via), para enviar proposta de preço consolidada, sendo desclassificada porque

simplesmente não apresentou a proposta dentro do prazo de 2 horas.

Ato seguido à desclassificação dos primeiros colocados, a Comissão convoca a terceira

colocada, WZE SOLUçOES TECNOLOGIA, para apresentar proposta consoliclada, tendo esta se

manifestado prontamente ao oferecimento da proposta, sendo finalmente classificada para a

realização da prova de conceito, conforme imagetn abaixo:

Lrri

:J(J'J



Ii€

Rui¡rtc

ÿ,'.r -lu

.s?

)',t

<i
.ir
U'

A prova de conceito foi realizada ao dia 27 de setembro, sendo posteriormente

classificado pela comissão de licitação por supostamente ter cumprido todos os requisitos.

Ocorre que para a surpresa de todos os presentes, a licitante presentou na prova de

conceito o software de nome Nova Via, pertencente à licitante classificada em segundo lugar.

Inclusive os representantes da empresa Nova Via supostamente estavam assistindo à prova

de conceito da W2E, estavam participando em conjunto da apresentação da prova de conceito,

deixando clara a intenção de um propósito específico de proceder à contratação de ambas.

Ora, nobre pregoeira, o fato é que estar-se-á contratando as duas licitantes

classificadas em segundo e terceiro lugar, sendo de modo direto a terceira e de moclo indireto

a segunda. Embora se pudesse justificar o fato de uma ser mera prestadora de serviço da outra,

o caso ganha desconfiança na medida em que a proposta vencedora ultrapassa o dobro da que

originalmente tinha sido ofertado pela Nova Via e pela licitante ora Recorrente.

preciso estar atento à prática de conluio, pois além de conter infração

administrativa que pode ensejar a responsabilização dos atores que participam do

procedimento licitatório, existem consequências também na esfera criminal. Sobre a prática

de conluio, os professores Frederico Pinto de Souza e Fabiano da Rocha Louzada dispõem:

"O conluio é uma espécie de fraucle e ocorre quando as empresas assumem um

comportamento coordenado em relação ao preço, quantidade, qualidade ou presença

geográfica, com o objetivo de elevar os valores de mercado [fÓfH et al.,

Slsten¡.ì Irìfonìta:
(2oio9l,?0:3 1 3:54ììB)
S¡stenrñ l¡¡fornr¡¡
(¿0/09/¿0¿:13:13ÌS0)
Pregoelro fala:
(20109i20?¿ r3:r3:43)

Slstenlð lnfoilrrar
(20/09i?0:3 13;osl:4lj)
Pregoelro f.ìlal
(;l(l/l)9iil0:l;l Liì :lig) LL)

S¡sterna lnfonna:
(;lo,rot t,,,rt,, I I ì1)7 ; ?4)
Pregoelro fala!
(?010î./3û:l 1 1 :07r17)
Pregûelro fälðr
(2ú/0Ð/2022 rr:07:05)
Pregoelro falã:
(30/0tl202¿ 11 :Err : l7¡

A llcltantË w2E soLlJcoE9 TESNOLOGIA LTDA deverá realizar à Provâ dÈ Concelto acerca dos
requlsitos fuoc¡onals do software, confo¡nle ltem 20 do Termo de RefÉrênc¡ô paÊe ¡ntegr6nte do
edltal, sob pena de clesclassificaçã0, ficando desde jd, convocada a comparecer ao Departanìento de
Licltações, sltuado ùa Rua Coronel Coffela, nù 1073, CEPt 61603-005, Parque SoledôdÊ, Caucàlâ, no
dia 27/O9l?B?2 ås 0S;30hs.
Senl¡or Plegoelro, o fornecedor W2E SOLUCOES TECNOLOGIA ITOA, CNPI/CPF: 15.676.890/0001-
23, envlou o anexo para o ltenl 1,

senhor fornececlor w?E soLUcoES TECf.toLoGIA LTDA, CNPJ/CPF: 15.676.890/0001-23, 50lic¡to o
envlo do änexg referente ao ftenì l.
Sollclto a enrplesô ãr'renrðtaflte W¿E 9OLUCOÉS TECNOLÕGIA LTDA o env¡o rl€ proposta de prèços
consolldada no prãzo cle at¿ 0¡ (duas) horas confofl¡e condiçöes est.rbelecid8s no iterr 7.7 do
ed¡tå1.

Encerlàclo l)elo S¡stemo o prûzo de Convocaçåo do Fonìecedof

A eorpfesð C L ABREU ]UNIOR LTDA est.{ desclasslficada Þo| não envl.rr a ploposta de p|eços
cohsolidnda confornre prazo e cond¡!ðËs estabÊlÊcldas no item 7,7 do Êdltã|,
genhor fonìecÈdor c L ABREU IUNIOR LTDA, CNPI,/CPF: 22,434.514/0001-98, soliclto o eDvlo do
anexo referente ao ftem 1.
sollclto a enìpIesa afrenrataDte ç L,ABBFU ¡uNIOR LTDA o Êrìvlo da proposta 

'le 
preços cúrìsolldada

no prazo de até 02 (duss) horrs confornle condlçôes estabelecldas no itenì 7,7 do Édltal,
Vðmos dar contlnuldàde qom os denìðls ôrrematantes por ordenì de cläss¡f¡caçåo.

Conforme païecer técnlco acöstado aos autos do processo, (la PIovð de Corìceito realizacla, emltida
pela Autarqula Munlclpal .le Trånslto, a empress ALTAVTÂ SC'LUCOES E SERVICOS CiE INFORMAT¡CA
LTOA está DESCLASSIFICADA, após as demonstrações acÉrca dos reqirlsltos filncionðis do softw.rtre,
onde nlo ètendeu as especlflcaçðes dos ltens prevlstos r'ìo edltal, confornìe ltenì ?0 do TÉfiììo de
Refer'èncla, parte lDtegrante do edital, acostôda aos autos do Þrocesso,
Bom dlã, senhores llcltantÊs,Þregoelro fala!

(20l 091 20J2. l0:5rì:58)

PregoeIro falar
(30/0?i2022 14:18:41)
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20L4,). É, portanto, um arranjo entre um grupo, explícito ou implícito, destinado a

limitar a competição entre os participantes de determinado processo IPORTER e

ZONA, L993)".

fArtigo: Detectando conluio em compras governamentais: uma abordagem utilizando

red flags e a Teoria Dempster-Shafer)

Tóth (2014)1anaìisa e organiza o conluio sob a perspectiva de três dimensões, sendo
elas

1J mèios de distorção da concorrência ou técnicas elementares de colusão;
2) partilha da renda; e
3J estrutura de mercado resultante,

A primeira dimensão pode ser compreendida a partir de suas três estratégias

predominantes, as quais são: a) propostas retidas, onde uma ou mais empresas retêm

suas ofertas deixando de apresentá-las; b) licitação não competitiva, em que há uma

simulação de competitividade; e c) licitação coniunta, que é a situação na qual as

empresas fornecem proposta em coniunto (consórcio).

Percebe-se neste certame que ocorreu o item "a" do parágrafo acima, umavez que a

C L ABREU JUNIOR [prestadora de serviço para a terceira colocada) deixou de apresentar

sua proposta, abrindo caminho assim para a classificada em terceiro lugar que tinha uma

proposta superior ao dobro das licitantes classificadas em primeiro e segundo lugar.

É, perceptível o risco contido no item "c" também, pois notoriamente se trata de

consórcio de empresas, não constituído formalmente, mas em que há interesse direto da

participação de ambas na prestação do sen'iço.

Akomah e Nani (201,6)2 apontam que a presença de conluio nas contratações públicas

pode manifestar alguns sinais. Pela análise destes sinais, pode-se perceber que uma parte

deles, como a supressão de propostas, onde as empresas deixam de apresentarpropostas

ou desistem das propostas'apresentadas, a apresentação de propostas inexequíveis, o

rodízio entre vencedores, a subcontratação e outros, está relacionada à atuação coordenada

dos licitantes, enquanto que a outra parte dos sinais, como a exclusão indevida cle licitantes

qualificados, a elaboração de especificações direcionadas a um

1TÓTH, B.etal.Toolkitforcletectingcollusivebidrtinginpublicprocurenenl. IYithexampleslronHungary.Budapest,20l4.

2 AKOMAH, B. B.; NANI, G. Public Procurement Comrption: Types, Approaches, and Collusion or Rigging.
African Journal of'Applíed Research (AJAR), v. 2, n. 1, 2016. Disponível em:
<htttrr://www.ajaronlinc^con:/index.php/AlA,R/articlc/vicrv/l65>. Acesso em: 28 nov 2018.
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-t0fornecedor específico, a manipulação de propostas depois de submetidas, dentre

indicaria e possível participação de funcionários.

Este foi exatamente o que aconteceu no certame: a empresa C L ABREU IUNIOR LTDA

desistiu de prosseguir com a proposta no valor de R$ 835.000,00, permitindo assim que a

Iicitante W2E permanecesse diante da proposta de R$ 2.1-50.000,00 e fosse efetivamente

contratada.

Não é demais lembrar que, uma vez comprovados indÍcios de fraudes que

comprometam o caráter competitivo, há previsão expressa na nova lei de licitações que

inseriu o art. 337-F no Código Penal, fazendo prever o seguinte crime:

Frustração do caráter competitivo de licitação

Art. 337-F. Frustrar ou fraudar, com o intuito de obter para si ou para outrem
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, o caráter competitivo do
processo licitatório:

Pena - reclusão, de 4 [quatro) anos a 8 (oito) anos, e multa.

Nota-se que os pontos de referência do tipo penal não são a realizaçã.o da licitação

ou o seu resultado, mas sim, a competitividade do pleito, traduzida pelos princípios da

igualdade, moralidade e impessoalidade que devem nortear a administração pública [CF, art.

37, "Caput"). A doutrina indica que não é necessário efetivo prejuízo ao erário para que o crime

se materialize. A objetividade jurídica do delito é a probidade e moralidade administrativa em

razáo da vedação de imposição de privilégios ou difÏculdades iniustificadas à uma das

partes. Nesse sentido, basta a retirada da qualidade competitiva do pleito para o crime se

configurar, sendo o dano ao erário em função da manobra fraudulenta mero exaurimento do

delito.

Aliado ao fato de que a licitante foi desclassificada indevidamente, bem como ao fato

de que não houve apresentação de proposta pelo segundo colocado, e que a proposta do

terceiro colocado é superior ao dobro da oferecida pelos licitantes anteriores, há indícios de

que a contratação da terceira colocada ocasione risco de prejuízo ao erário, seja pela prática

que frustra o caráter competitivo, seja porque implica em preço muito superior ao previsto

dentro do certame licitatório.
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DOS PEDIDOS

Considerando todas as irregularidades apontadas neste recurso administrativo,

a Recorrente solicita que:

aJ Seja novamente classificada a licitante Recorrente, uma vez quecumpriu

com todos os requisitos e condições explicitados no edital, demonstrando fielmente

todos os termos e condições para a prestação do serviço, uma vez que já possui

experiência técnica de mais de L0 anos e tem solução tecnológica própria para a

prestação do serviço;

b) Seja considerada inabilitada a licitante W2E SOLUçOES TECNOLOGIA

LTDA, por não ter demonstrado todos os requisitos necessários à prestação do serviço,

bem como por utilizar ferramenta tecnológica direta de um dos concorrentes licitantes,

evitando-se assim a possível prática de conluio que fruste o caráter competitivo;

c) Seja novamente realizada a prova de conceito na licitante W2E

SOLUçÕES TECNOLOGIA LTDA, especificamente para os pontos destacados neste

Recurso, a fim de esclarecer os pontos que não foram levantados na prova de conceito

desta, mas que foram profundamente analisados na POC da Recorrente;

cll Seja deferida a oitiva de testemunhas para comprovar que não foram

apresentadas soluções tecnológicas para os itens indicados no tópico específico, por

ser a única medida cabível, uma vez que não houve qualquer registro videográfico da

prova de conceito;

e) Seja intimada a licitante classificada na prova de conceito para

contrarrazoar o presente recurso, sob pena de aplicação dos efeitos da revelia;

Requesta, ainda, que sejam encaminhados os autos do processo licitatório para a

autoridade representante do Ministério Público para que possa analisar a prática de

irregularidade capaz de ensejar prejuízo à administração pública.

Caucaia/CE,1L de outubro de2022.

ALTAVTA SOIUçÕES E SERVrçOS DE INFORMÁTICA LTDA


